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Sefihor Presidente, apresento à Yossa Excelência, aos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDü ao Sr. Prefeito Municipal. Flávio

César Bruno Teixeira Filhc, bem coma à Seçretária de Infi-aestrutura, Sra, Kívia Livia Rocha

de Oliveira Jacinto, que sejam *drt*d*e *s providências necessárias p*ra * refcrma da

quadra de futsal ds distritc de lcaraí, incluind* a instalaçãa de ccbertura (teto).

JÜ-STIFICATIYA

A presente Indicação tem como objerivo atender à necessidade de melhoria da

quadra de futsai do distrito de lcaraí, que á amplamente :uttlizada pela comunidade para a

pratica de esportes e realizaçío de atividades sociais.

Atualmente, o espaço necessita de ref*rrna, e a ausêÍrcia de cobertlra limita sua

utiiização, especialrnents em períodos de sol inteaso e durante o período chuvoso,

prejudicandc a usa coatínu* pela papulação.

A instalação de coberfsra, aliada à rsíorffia da estrutura, proporcionará mais conforto

e segurança aos usuários, além de pemitir a tealização de atividades esportivas e eventos em

qualquer horário-

Dessa forma, a melharia da quadra coatribuirá pal.a o incentivo ao esporte,

especialmeate entre os javans, pr*mavendc rnais q*alidade de vida e fortalecendc a

conviv€ncia comunitária.

Nestes termcs, peçc deferirnent*.

Plenário Pedro .lacinto de Oliveira, aos 31 de tnarço de 202ó'
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